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ANEXO 19 

 INSTRUÇÕES PARA A APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA 

DE CÁLCULO DA PROPOSTA TÉCNICA E DE PREÇO 
 

A apresentação da memória de cálculo da proposta técnica e de preço é requisito 

obrigatório para a análise e o julgamento da proposta. Sua ausência implica a eliminação 

da licitante. 

 

Conforme item 8.9 do edital, a apresentação deverá ser feita em meio físico 

(planilha impressa) e digital (mídia digital), devendo o formulário Memória de Cálculo 

da Proposta ser acondicionado no ENVELOPE nº 3. Havendo qualquer discrepância nas 

informações apresentadas, valerão aquelas constantes no documento impresso.  

 

A planilha para preenchimento da memória de cálculo deve ser preenchida no 

formato de planilha em Excel, disponibilizada no sítio do Serviço Florestal Brasileiro. 

 

O formulário Memória de Cálculo da Proposta, apesar de apresentação 

obrigatória, não será utilizado para pontuação no certame licitatório nem acarretará 

obrigações futuras aos licitantes ou ao Poder Concedente.  

 

Nas páginas seguintes são apresentadas orientações para o preenchimento da 

planilha eletrônica. 
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Todas as células em branco deverão 

ser preenchidas 

As três abas deverão ser preenchidas 

com as informações requeridas 

As células em verde claro não necessitam de 

preenchimento, pois são de preenchimento 

automático e vinculadas às informações 

prestadas e às características das unidades de 

manejo florestal. 
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Atenção nas unidades de cada 

campo (R$/m³, dias, R$/km, 

R$/t,  m/ha, etc) 
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Caso o mesmo profissional atue em mais de uma operação/etapa, ele deve ser 

contabilizado apenas uma vez.  Ex: se um engenheiro florestal for responsável pelo 

Plano de Manejo e Operação de Colheita, ele deverá ser contabilizado apenas no Plano 

de Manejo ou na Operação de Colheita.  
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Custo para produzir cada m³ de 

produto final 

 

Porcentagem de rendimento 

esperado para cada produto, 

considerando o volume de tora 

disponível. Esses valores serão 

utilizados no cálculo do FAV. 

Maiores explicações do cálculo 

do FAV são encontradas no 

Anexo 12 do edital, na 

parametrização do indicador A5. 

Volume de produto final gerado, 

considerando o rendimento 

esperado para cada produto 
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Algumas planilhas são quase 

idênticas e se diferenciam pela *Área 

em pousio. 

Os produtos para a área em pousio 

podem ser diferentes, dependendo 

da composição da floresta, por 

exemplo. 


